Lei n° 770/2007

Abre um Crédito Especial no valor de R$ 522.075,83
e da outras providéncias.

MARCELO PORTALUPPI, Prefeito Municipal de Vespasiano Corréa, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuicdes legais;

Faco saber, que a Egrégia Camara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo
a seqguinte Lei.

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 522.075,83 (quinhentos e vinte e dois
mil setenta e cinco reais e oitenta e trés centavos), nas seguintes dotacdes orcamentarias:

06- Secretaria Municipal de Educacédo, Cultura, Desporto e Turismo

06.02- Fundo de Educacao e Valorizacdo do Magistério

12.361.0011- Educacéo

2.019.000- Manutencédo do FUNDEF ou FUNDEB

3.1.90.11.00.0000000- Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal 6403 R$ 73.346,78

06- Secretaria Municipal de Educacéo, Cultura, Desporto e Turismo

06.03- Manutencéo do Ensino 25%

12.361.0011- Educacéo

2.019.000- Manutencédo do FUNDEF ou FUNDEB

3.3.70.41.00.0000000- Contribuicoes 6418 R$ 448.729,05
Art. 2° Servira de recursos para cobertura do presente Crédito Especial, as seguintes

reducdes or¢camentarias:
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06- Secretaria Municipal de Educacéo, Cultura, Desporto e Turismo
06.02- Fundo de Educacdo e Valorizacdo do Magistério
12.361.0011- Educacdo

2.019.000- Manutencéo do FUNDEF ou FUNDEB

3.1.90.11.00.0000000- Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal 6401 R$ 73.346,78

06- Secretaria Municipal de Educacéo, Cultura, Desporto e Turismo

06.03- Manutencéo do Ensino 25%

12.361.0011- Educacao

2.019.000- Manutencdo do FUNDEF ou FUNDEB

3.3.70.41.00.0000000- Contribuictes 6416 R$ 448.729,05

Art. 3° Revogadas as disposi¢des em contrario, esta Lei entrara em vigor na data de sua
publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vespasiano Corréa.
Aos dezessete dias do més de abril de dois mil e sete.

Marcelo Portaluppi
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Plinio Portaluppi
Secretario Municipal de
Administracdo e Financgas

“Vespasiano Corréa: Esperanca, Progresso e Aconchego™.



